
Mestrado Profissional em Letras em Rede Nacional
Coordenaça�o Nacional

EDITAL 001/2021
CONVOCAÇÃO, CADASTRAMENTO, MATRÍCULA E REMANEJAMENTO PARA

CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO EXAME NACIONAL DE ACESSO AO
PROFLETRAS 2020

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE (UFRN) torna pú& blico
para conhecimento de todos os classificados no Exame Nacional de Acesso ao PROFLETRAS –
2020  as  informaço� es  referentes  ao  cadastramento,  matrí&cúla  e  remanejamento  dos
ingressantes.

1. DO CADASTRAMENTO E DA MATRÍCULA

1.1. A apresentaça�o para cadastramento e a matrí&cúla dos candidatos classificados no Exame
Nacional de Acesso ao PROFLETRAS 2020 sera&  realizada por meio do endereço eletro5 nico
(e-mail) da Unidade Local do PROFLETRAS, para a qúal o candidato prestoú o exame,
obedecendo ao seguinte prazo: até às 18h do dia 22 de janeiro de 2021  ,   nos e-mails
indicados no qúadro do anexo I deste Edital.

1.2. O cadastramento e a matrí&cúla somente ocorrera�o se o interessado enviar todos, e de úma
so&  vez, no endereço eletro5 nico correspondente a9  únidade para a qúal o candidato prestoú
o exame e foi aprovado, no qúadro, em anexo a este Edital, no prazo estabelecido, no
item 1.1 deste mesmo Edital, os segúintes docúmentos:

I. Diploma de cúrso súperior de Licenciatúra em Letras, habilitaça�o portúgúe5s, devidamente
registrado no Ministe&rio da Edúcaça�o (úma co& pia legí&vel digitalizada em formato PDF), oú
a  Certida�o  de  Conclúsa�o  de  cúrso  com  o  Histo& rico  comprovando  o  te&rmino  do  cúrso
súperior de Licenciatúra em Letras, habilitaça�o portúgúe5s (úma co& pia legí&vel digitalizada
em formato PDF).

II. Portaria de nomeaça�o públicada em dia& rio oficial oú docúmento eqúivalente, emitido pelo
departamento pessoal oú recúrsos húmanos do o& rga�o ao qúal o candidato e&  vincúlado,
comprovando qúe o(a) candidato(a) aprovado(a) e&  professor(a) efetivo da rede pú& blica de
ensino, assim como a data da posse. (Uma co& pia legí&vel digitalizada em formato PDF).

III.  Declaraça�o  do(a)  diretor(a)  da  escola  oú  o& rga�o  eqúivalente  comprovando  qúe  o(a)
candidato(a) aprovado(a) e&  professor(a) de Lí&ngúa Portúgúesa do Ensino Fúndamental
(em úm oú mais de úm ano do 1º ao 9º), em Escola da Rede Pú& blica de Ensino do Brasil,
regúlarmente admitido e pertencente ao qúadro permanente de servidores, assim como
se  encontra  em  efetivo  exercí&cio  em  sala  de  aúla  de  Lí&ngúa  Portúgúesa,  devendo  o
mestrando  atúalizar  a  declaraça�o  a  cada  iní&cio  de  semestre  letivo.  (úma  co& pia  legí&vel
digitalizada em formato PDF)

IV. Carteira de Identidade (úma co& pia legí&vel digitalizada em formato PDF).
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V. Cadastro de Pessoas Fí&sicas – CPF (úma co& pia legí&vel digitalizada em formato PDF).
VI. Certida�o de Nascimento oú de Casamento (úma co& pia legí&vel digitalizada em formato PDF).
VII. Tí&túlo de Eleitor (úma co& pia legí&vel digitalizada em formato PDF).
VIII.  Prova  de  estar  em  dia  com  as  obrigaço� es  eleitorais:  Certida�o  de  Qúitaça�o  Eleitoral,

fornecida  pelos  o& rga�os  da  Jústiça  Eleitoral  oú  obtida  pela  pa&gina  www.tse.gov.br,  oú
comprovantes  de  votaça�o  em  todos  os  túrnos  da  ú& ltima  eleiça�o  (úma  co& pia  legí&vel
digitalizada em formato PDF).

IX. Prova de estar em dia com as obrigaço� es relativas ao serviço militar, para os candidatos do 
sexo mascúlino (úma co& pia legí&vel digitalizada em formato PDF), dispensada para aqúeles 
qúe ja&  tenham completado 45 anos na data do cadastramento.

Parágrafo Único:  Todos os docúmentos devera�o ser apresentados (co& pia legí&vel e original),
no  primeiro  dia  de  aúla  presencial,  a9  únidade  para  a  qúal  o  candidato  aprovado
apresentoú matrí&cúla por meio do endereço eletro5 nico (e-mail).

1.3. O candidato qúe apresentar o Diploma oú o Certificado de Conclúsa�o com o Histo& rico
comprovando o te&rmino do cúrso, diferente do cúrso súperior de Licenciatúra em Letras,
habilitaça�o portúgúe5s, sera&  desclassificado.

1.4. O candidato qúe na�o enviar os docúmentos para matrí&cúla no prazo estabelecido, neste
Edital, sera&  exclúí&do desse processo de ingresso.

1.5. Em nenhúma hipo& tese, sera�o aceitos pedidos de matrí&cúla em prazo, e-mail e hora& rios
diferentes dos indicados neste Edital e em seú anexo.

1.6.  Tera&  súa  matrí&cúla  cancelada,  o  candidato matricúlado qúe na�o  comparecer  a9 s  aúlas,
dentro do prazo ma&ximo de 30 dias, apo& s o iní&cio do Mestrado.

2. DO PREENCHIMENTO DE VAGAS REMANESCENTES

2.1.  Na  existe5ncia  de  vagas  na�o  preenchidas  em  decorre5ncia  de  desiste5ncia  oú  de  na�o
atendimento  a9 s  exige5ncias  dos  itens  1.1  e  1.2,  sera�o  convocados  candidatos  para
preenchimento das vagas remanescentes. 

2.2. A convocaça�o sera&  públicada no sí&tio da COMPERVE/UFRN (www.comperve.úfrn.br), ate&
a9 s  23h59min do dia  26 de janeiro de 2021,  júntamente com as informaço� es  sobre o
cadastramento e matrí&cúla, qúe sera�o realizados até às 18h do dia 03 de fevereiro   de  
2021. 

2.2.1.  A  convocaça�o  sera&  feita  obedecendo-se  a9  ordem  decrescente  das  Notas  Finais  dos
candidatos aprovados. 

2.2.2. O candidato qúe na�o enviar e-mail com os docúmentos na data e hora& rio determinados
no item 2.3 estara&  aútomaticamente eliminado desse processo de ingresso. 
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2.3. A UFRN na�o se compromete com a públicaça�o de relaço� es de candidatos convocados pela
imprensa, nem por qúalqúer oútro veí&cúlo de comúnicaça�o oú divúlgaça�o. 

2.4. EH  de inteira responsabilidade do candidato o acesso ao sí&tio da COMPERVE/UFRN para
tomar cie5ncia das convocaço� es para o preenchimento das vagas remanescentes.

2.5. O cadastramento e a matrí&cúla do candidato convocado em vaga remanescente somente
ocorrera�o se o interessado enviar por e-mail os docúmentos listados no item 1.2., deste
mesmo Edital, todos e de úma so&  vez, no prazo determinado no item 2.3., desse mesmo
Edital, em hora& rio e local estabelecidos, no anexo desse mesmo Edital. 

2.6. Em nenhúma hipo& tese, sera�o aceitos pedidos de cadastramento em vagas remanescentes
em prazo diferente do determinado, nesse mesmo Edital, hora& rios e e-mails diferentes dos
indicados no anexo desse mesmo Edital. 

2.7. Nas institúiço� es onde hoúver vagas remanescentes em virtúde da na�o apresentaça�o por e-
mail, ao cadastramento e matrí&cúla de candidatos convocados na primeira chamada para
preenchimento  dessas  vagas,  e  qúe  tenham candidatos  aprovados  em lista  de  espera,
podera&  ser feita úma nova convocaça�o para preenchimento dessas vagas remanescentes. 

2.8.  A  COMPERVE  divúlgara& ,  em  seú  sí&tio,  a  listagem  dos  candidatos  convocados  para  o
cadastramento  e  matrí&cúla  na  segúnda  chamada  para  preenchimento  das  vagas
remanescentes, ate&  as 23h59min do dia  05 de fevereiro de 2021,  júntamente com as
informaço� es sobre o cadastramento e matrí&cúla, qúe sera�o realizados até às 18h do dia
12 de fevereiro de 2021. 

3. DO PREENCHIMENTO DE VAGAS OCIOSAS
3.1.  Na  existe5ncia  de  vaga(s)  ociosa(s),  em  Unidade  Local  de  PROFLETRAS,  por  falta  de

candidato aprovado, permitir-se-a& , obedecendo-se a9  ordem decrescente das Notas Finais
dos candidatos aprovados, qúe o candidato classificado qúe na�o realizoú matrí&cúla, para
úma únidade com todas as vagas ja&  preenchidas, matricúle-se em oútra qúe disponha de
vagas.

3.1.1. Ocorrendo empate na Nota Final (NF) entre os candidatos, sera�o útilizados os crite&rios
de desempate especificados abaixo: 

3.1.1.1. Idade igúal oú súperior a 60 anos, conforme estabelece o artigo 27, para&grafo ú& nico, da
Lei n. 10.741, de 1º de oútúbro de 2003. 

3.1.1.2. Na hipo& tese de na�o haver candidato na condiça�o súpracitada, sera&  dada prefere5ncia ao
candidato qúe obtiver,  na segúinte ordem de prioridade,  a) maior pontúaça�o na Prova
Discúrsiva; b) maior pontúaça�o na Prova Objetiva; c) maior idade. 

3.2. O candidato qúe optar por se matricúlar, conforme disposto no item 3.1, deste mesmo
Edital,  na�o  recebera&  ajúda  de  cústo  do  PROFLETRAS  para  deslocamentos,  nem  para
hospedagem, nem para alimentaça�o. 

3.3. A COMPERVE divúlgara& , em seú sí&tio, a listagem das institúiço� es qúe dispo� em de vaga(s)
ociosa(s) no dia 19 de fevereiro de 2021. 
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3.4. O candidato qúe desejar preencher a(s) vaga(s) ociosa(s)  em instituição diferente da
qual  se  inscreveu,  devera&  preencher  o  reqúerimento  disponí&vel  no  sí&tio  da
COMPERVE/UFRN,  no  perí&odo  de  qúatro  dias  apo& s  a  divúlgaça�o  da  listagem  das
institúiço� es qúe apresentam esta(s) vaga(s). 

3.5. O resúltado da classificaça�o do candidato para preenchimento da(s) vaga(s) ociosa(s) sera&
divúlgado no sí&tio da COMPERVE/UFRN, no prazo de tre5s dias ú& teis apo& s o encerramento
do perí&odo de preenchimento do reqúerimento, júntamente com o endereço eletro5 nico (e-
mail) e prazo para a realizaça�o das matrí&cúlas.

3.6. A convocaça�o para preenchimento da(s) vaga(s) ociosa(s) sera&  realizada úma ú& nica vez.

Natal, 13 de janeiro de 2021.

Profa. Dra. Maria da Penha Casado Alves
Coordenadora Nacional do PROFLETRAS



ANEXO I 
MATRÍCULAS VIA E-MAIL ATÉ ÀS 18H DO DIA 22 DE JANEIRO DE 2021

CENTRO-OESTE

SIGLA INSTITUIÇÃO UNIDADE E-MAIL PARA MATRÍCULA

 UEMS Universidade Estadúal de Mato Grosso do Súl Campo Grande – MS profletrascampogrande@úems.br

 UEMS Universidade Estadúal de Mato Grosso do Súl Doúrados – MS profletrasdoúrados@úems.br

UFMS Universidade Federal do Mato Grosso do Súl Tre5s Lagoas – MS profletras.cptl@úfms.br

UNEMAT Universidade do Estado de Mato Grosso Ca& ceres – MT profletrascaceres@únemat.br

NORDESTE

SIGLA INSTITUIÇÃO UNIDADE E-MAIL PARA MATRÍCULA

UFAL Universidade Federal de Alagoas Maceio&  – AL profletrasúfal2017@gmail.com

UEFS Universidade Estadúal de Feira de Santana Feira de Santana – BA profletras@úefs.br

UESB Universidade Estadúal do Súdoeste da Bahia Vito& ria da Conqúista – BA matricúlasprofletrasúesb@gmail.com

 UESC Universidade Estadúal de Santa Crúz Ilhe&ús – BA profletras@úesc.br

 UFBA Universidade Federal da Bahia Salvador – BA profletras@úfba.br

 UNEB Universidade do Estado da Bahia Santo Anto5 nio de Jesús – BA profletrasdch5@úneb.br

 UECE Universidade Estadúal do Ceara& Fortaleza  – CE profletras.ch@úece.br

UFC Universidade Federal do Ceara&  Fortaleza – CE profletrasúfc@úfc.br

 UEPB Universidade Estadúal da Paraí&ba Gúarabira – PB profletraschúepb@gmail.com

UFCG Universidade Federal de Campina Grande Cajazeiras – PB profletras.mestrado.cfp@setor.úfcg.edú.br

UFPB Universidade Federal da Paraí&ba Mamangúape – PB profúfpb@gmail.com

UFPE Universidade Federal de Pernambúco Recife – PE profúfpe@gmail.com

UFRPE Universidade Federal Rúral de Pernambúco Garanhúns – PE coordenacao.profletras.úag@úfrpe.br



UPE Universidade de Pernambúco Garanhúns – PE profletras.garanhúns@úpe.br

UPE Universidade de Pernambúco Nazare&  da Mata – PE profletras.matanorte@úpe.br

UESPI Universidade do Estado do Piaúí& Teresina – PI profletrasúespi@bol.com.br

UERN Universidade do Estado do Rio Grande do Norte Assú&  – RN profletras.assú@úern.br 

UERN Universidade do Estado do Rio Grande do Norte Mossoro&  – RN letras@mestrado.úern.br

UERN Universidade do Estado do Rio Grande do Norte Paú dos Ferros – RN profletras.pferros@úern.br

UFRN Universidade Federal do Rio Grande do Norte Cúrrais Novos – RN profletrascn@gmail.com

UFRN Universidade Federal do Rio Grande do Norte Natal – RN profletras.únidadenatal@gmail.com

UFS Universidade Federal de Sergipe Itabaiana – SE profletrasita@gmail.com 

UFS Universidade Federal de Sergipe Sa�o Cristo& va�o – SE profletras.úfs@gmail.com

NORTE

SIGLA INSTITUIÇÃO UNIDADE E-MAIL PARA MATRÍCULA

UFAC Universidade Federal do Acre Rio Branco – AC ppg.profletras@úfac.br

UFOPA Universidade Federal do Oeste do Para& Santare&m – PA profletras-úfopa@hotmail.com

UFPA Universidade Federal do Para& Bele&m – PA profletrasúfpa@gmail.com

UNIFESSPA Universidade Federal do Súl e Súdeste do Para& Maraba&  – PA profletras@únifesspa.edú.br

UFT Universidade Federal do Tocantins Aragúaí&na – TO profletras@úft.edú.br

SUDESTE

SIGLA INSTITUIÇÃO UNIDADE E-MAIL PARA MATRÍCULA

IFES Institúto Federal do Espí&rito Santo Vito& ria – ES profletras.vi@ifes.edú.br

UFJF Universidade Federal de Júiz de Fora Júiz de Fora – MG mestrado.profletras@úfjf.edú.br

UFMG Universidade Federal de Minas Gerais Belo Horizonte – MG profletras@letras.úfmg.br 

UFTM Universidade Federal do Tria5ngúlo Mineiro Uberaba – MG profletras@úftm.edú.br



UFU Universidade Federal de Uberla5ndia Uberla5ndia – MG secprofletras@ileel.úfú.br

 UNIMONTES Universidade Estadúal de Montes Claros Montes Claros – MG profletras@únimontes.br 

UERJ Universidade do Estado do Rio de Janeiro Sa�o Gonçalo – RJ mprofletras.ffp.úerj@gmail.com

UFRJ Universidade Federal do Rio de Janeiro Rio de Janeiro – RJ coordprofletras@letras.úfrj.br

 UFRRJ Universidade Federal Rúral do Rio de Janeiro Serope&dica – RJ profletrasrúral@gmail.com

UNESP Universidade Estadúal Paúlista Assis – SP coordenacaoprofletrasúnesp@gmail.com

SUL

SIGLA INSTITUIÇÃO UNIDADE E-MAIL PARA MATRÍCULA

UEL Universidade Estadúal de Londrina Londrina – PR profletrasúel@úel.br

UEM Universidade Estadúal de Maringa& Maringa&  – PR sec-profletras@úem.br 

UENP Universidade Estadúal do Norte do Parana& Corne& lio Proco& pio – PR profletras@úenp.edú.br

UNIOESTE Universidade Estadúal do Oeste do Parana& Cascavel – PR mestrado.profletras@únioeste.br

UFSC Universidade Federal de Santa Catarina Floriano& polis – SC profletras@contato.úfsc.br



ANEXO II – CRONOGRAMA

EVENTOS DATA

Divúlgaça�o  do  edital  001/2021  –  Convocaça�o,  Cadastramento,
Matrí&cúla  e  Remanejamento  para  candidatos  classificados  no
Exame Nacional de Acesso ao PROFLETRAS 2020.

14 de janeiro de 2021

Matrí&cúlas via e-mail (endereço eletro5 nico da Unidade Local do
PROFLETRAS, para a qúal o candidato prestoú o exame) para
os candidatos aprovados dentro das vagas.

Até às 18h do dia 22 de janeiro
de 2021

Convocaça�o para a primeira chamada de vagas remanescentes, se
hoúver.

26 de janeiro de 2021

Matrí&cúlas via e-mail (endereço eletro5 nico da Unidade Local do
PROFLETRAS, para a qúal o candidato prestoú o exame) para
os candidatos aprovados e convocados na primeira chamada das
vagas remanescente.

Até às 18h do dia 03 de
fevereiro de 2021

Convocaça�o para a segúnda chamada de vagas remanescentes, se
hoúver.

05 de fevereiro de 2021

Matrí&cúlas via e-mail (endereço eletro5 nico da Unidade Local
do PROFLETRAS, para a qúal o candidato prestoú o exame)
para  os  candidatos  aprovados  e  convocados  na  segúnda
chamada das vagas remanescente.

Até às 18h do dia 12 de
fevereiro de 2021

Divúlgaça�o  da  listagem  das  institúiço� es  qúe  dispo� em  de
vaga(s) ociosa(s), se hoúver.

19 de fevereiro de 2021

Preenchimento  do  reqúerimento  para  vagas  ociosas,  se
hoúver.

Ver informação neste edital
item  3.4

Resúltado da classificaça�o do candidato para preenchimento
da(s) vaga(s) ociosa, se hoúver.

Ver informação neste edital
item  3.5


